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INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA S/A 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL   

CNPJ: 04.670.333/0001-89 
NIRE: 29 3 0003761-3 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021 
(Lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no parágrafo 1º do Art. 

130 da Lei 6.404/76) 
 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro de 2021, iniciada 
às 10 (dez) horas, na sede do INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA 

Avenida Estados Unidos, nº 37, 
Comércio, Salvador, Bahia, CEP 40.010-020. 
 
PRESENÇA/QUORUM: Acionistas representando a totalidade do capital social. 
 
COMPOSIÇÃO DA MESA:  Gervásio Meneses de Oliveira  Presidente 
    Pedro Daltro Gusmão da Silva  Secretário 
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação dos editais de convocação tendo em vista a presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme se verifica pelas assinaturas apostas na Lista 
de Presença de Acionistas (anexo I), nos termos do Art. 124, §42, da Lei 6.404/76, de 15 de 
Dezembro de 1976. 
 
PUBLICAÇÕES: Dispensadas as formalidades de publicação do aviso aos acionistas a que se 
refere o caput do Art. 133 da Lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença 
da totalidade dos acionistas. 
 
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre a criação de nova filial no município de Jequié, Bahia; (ii) 
deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
 
DELIBERAÇÕES: Foram tomadas, por unanimidade de votos, as seguintes deliberações: 
 
(i) Aprovada a criação de nova filial com endereço na Avenida César Borges, nº 1074, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP 45.208-001. Dessa forma, o artigo 2º do Estatuto Social passará 
a viger com a seguinte redação: 
 
Art. 2. A Companhia tem sua sede na Avenida Estados Unidos, nº 37, Comércio, CEP 40.010-

020, Salvador/BA, podendo, mediante decisão da Assembleia Geral, criar e extinguir filiais, 
escritórios e quaisquer estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
 
Parágrafo Único. A companhia possui as seguintes filiais: 
 

a) Filial localizada em Salvador/BA, na Avenida Estados Unidos, nº 55, Ed. Bradesco, CEP 
40.020-010, NIRE 29 9 0087740-0, CNPJ 04.670.333/0009-36; 

 
 
b) Filial localizada em Salvador/BA, na Avenida Paralela, nº 8.812, Pituaçu, CEP 41.730-

101, NIRE 29 9 0087742-6, CNPJ 04.670.333/0006-93; 
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c) Filial localizada em Itabuna/BA, na Praça José Bastos, nº 55, Oswaldo Cruz, CEP 
45.600-080, NIRE 29 9 0087743-4, CNPJ 04.670.333/0003-40; 

 
d) Filial localizada em Feira de Santana/BA, na Rua Artemia Pires Freitas, S/N, Sim, CEP 

44.085-370, NIRE 29 9 0087744-2, CNPJ 04.670.333/0004-21; 
 

e) Filial localizada em Vitória da Conquista/BA, na Rua Ubaldino Figueira, nº 200, 
Exposição, CEP 45.020-510, NIRE 29 9 0087745-1, CNPJ 04.670.333/0005-02; 

 
f) Filial localizada em Jequié/BA, na Rua Antônio Orrico, nº 357, São José, CEP 45.204-

010, NIRE 29 9 0087746-9, CNPJ 04.670.333/0002-60; 
 
g) Filial localizada em Salvador/BA, na Rua Conselheiro Saraiva, nº 149, 1º Andar, 

Comércio, CEP 40.015-100, NIRE 29 9 0087747-7, CNPJ 04.670.333/0008-55; 
 

h) Filial localizada em Itaberaba/BA, na Praça Flávio Silvany, nº 130, 2º Andar, Anexo, 
CEP 46.880-000, NIRE 29 9 0096839-1, CNPJ 04.670.333/0007-74; 

 
i) Filial localizada em Feira de Santana/BA, na Avenida Getúlio Vargas, nº 2751, Santa 

Mônica, CEP: 44.077-015, NIRE 29 9 0135945-3, CNPJ 04.670.333/0010-70; 
 

j) Filial localizada em Jequié/BA, na Avenida César Borges, nº 1074, Jequiezinho, CEP 
45.208-001. 

 
 
(ii) Aprovado o Estatuto Social da Companhia, considerando as alterações aprovadas no item (i)
supra e as demais alterações aprovadas em assembleias gerais passadas, cujo texto integral faz
parte da presente ata na forma de seu anexo II.  
 
PUBLICAÇÕES E ARQUIVAMENTO: Os acionistas autorizam o arquivamento desta ata 
perante a Junta Comercial para os devidos fins legais, estendendo-se a presente autorização aos 
Diretores da Companhia para que tomem todas as providências legais e regulamentares para 
concretizar as deliberações formalizadas nesta ata. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada
conforme, será assinada digitalmente pelos presentes. Membros da Mesa: (i) Gervásio Meneses 
de Oliveira  Presidente; (ii) Pedro Daltro Gusmão da Silva  Secretário. Acionistas: (i) Gervásio 
Meneses de Oliveira; (ii) Pedro Daltro Gusmão da Silva. 
 

Salvador/BA, 16 de novembro de 2021. 
 

(Assinado digitalmente por Gervásio Meneses de Oliveira e Pedro Daltro Gusmão da Silva)
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA S/A 
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CNPJ: 04.670.333/0001-89 
NIRE: 29 3 0003761-3 

 
ANEXO I  LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro de 2021, compareceram na sede do INSTITUTO 

Avenida Estados Unidos, nº 37, Comércio, Salvador, 
Bahia, CEP 40.010-020 a totalidade dos acionistas da Companhia, os quais estão abaixo 
assinados, proprietários das ações a eles relacionadas: 
 

Número de 
Ordem 

Assinatura do Acionista Nacionalidade Residência 

1 Gervásio Meneses de Oliveira Brasileira Avenida Sete de 
Setembro, nº 2354, Ed. 
Mansão Margarida 
Costa Pinto, Ap. 2900, 
Vitória, CEP 40.080-
004, Salvador/BA 

2 Pedro Daltro Gusmão da Silva Brasileira  Rua Carmen Miranda, 
nº 52, Ap. 1001, Pituba, 
CEP 41.810-670, 
Salvador/BA 

 
 

Salvador/BA, 16 de novembro de 2021. 
 

(Assinado digitalmente por Gervásio Meneses de Oliveira e Pedro Daltro Gusmão da Silva)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA S/A 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
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CNPJ: 04.670.333/0001-89 
NIRE: 29 3 0003761-3 

 
ANEXO II  ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA 

BAHIA S/A  RECUPERAÇÃO  
 

I  DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 
 
Art. 1. A Companhia é uma sociedade anônima fechada e possui a denominação de INSTITUTO 
MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA S/A 

 Lei das Sociedades por Ações
e pelo presente Estatuto Social. 
 
Art. 2. A Companhia tem sua sede na Avenida Estados Unidos, nº 37, Comércio, CEP 40.010-
020, Salvador/BA, podendo, mediante decisão da Assembleia Geral, criar e extinguir filiais, 
escritórios e quaisquer estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior.
 
Parágrafo Único. A companhia possui as seguintes filiais: 
 

a) Filial localizada em Salvador/BA, na Avenida Estados Unidos, nº 55, Ed. Bradesco, CEP 
40.020-010, NIRE 29 9 0087740-0, CNPJ 04.670.333/0009-36; 

 
b) Filial localizada em Salvador/BA, na Avenida Paralela, nº 8.812, Pituaçu, CEP 41.730-

101, NIRE 29 9 0087742-6, CNPJ 04.670.333/0006-93; 
 
c) Filial localizada em Itabuna/BA, na Praça José Bastos, nº 55, Oswaldo Cruz, CEP 45.600-

080, NIRE 29 9 0087743-4, CNPJ 04.670.333/0003-40; 
 
d) Filial localizada em Feira de Santana/BA, na Rua Artemia Pires Freitas, S/N, Sim, CEP 

44.085-370, NIRE 29 9 0087744-2, CNPJ 04.670.333/0004-21; 
 

e) Filial localizada em Vitória da Conquista/BA, na Rua Ubaldino Figueira, nº 200, 
Exposição, CEP 45.020-510, NIRE 29 9 0087745-1, CNPJ 04.670.333/0005-02; 

 
f) Filial localizada em Jequié/BA, na Rua Antônio Orrico, nº 357, São José, CEP 45.204-

010, NIRE 29 9 0087746-9, CNPJ 04.670.333/0002-60; 
 
g) Filial localizada em Salvador/BA, na Rua Conselheiro Saraiva, nº 149, 1º Andar, 

Comércio, CEP 40.015-100, NIRE 29 9 0087747-7, CNPJ 04.670.333/0008-55; 
 

h) Filial localizada em Itaberaba/BA, na Praça Flávio Silvany, nº 130, 2º Andar, Anexo, 
CEP 46.880-000, NIRE 29 9 0096839-1, CNPJ 04.670.333/0007-74. 

 
i) Filial localizada em Feira de Santana/BA, na Avenida Getúlio Vargas, nº 2751, Santa 

Mônica, CEP: 44.077-015, NIRE 29 9 0135945-3, CNPJ 04.670.333/0010-70; 
 

j) Filial localizada em Jequié/BA, na Avenida César Borges, nº 1074, Jequiezinho, CEP 
45.208-001. 

 
Art. 3. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

II  OBJETO SOCIAL 
 
Art. 4. A Companhia tem por objeto promover o desenvolvimento da educação, da ciência, da 
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tecnologia, das artes e da cultura, coerentes com os objetivos que venham a ser estabelecidos, 
com ênfase na criação e funcionamento de faculdades e ensino à distância de nível superior e 
publicação de apostilas e livros didáticos e outras publicações para o ensino superior, de 
graduação e pós graduação. 

 
III  CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 
Art. 5. O Capital Social da Companhia é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Único. A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no 

feita por meio da assinatura do respectivo 
. As ações não serão representadas por cautelas. 

 
Art. 6. Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de ações a serem emitidas em 
aumentos de capital da Companhia na proporção do número de ações que possuírem, na forma 
do Artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações. O direito de preferência será exercido dentro do 
prazo decadencial de 60 (sessenta) dias. 
 
Parágrafo Primeiro. Nos termos do §1º do Artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, caso o 
capital venha a ser dividido em ações de diversas espécies ou classes, sendo aprovado aumento 
de capital por emissão de mais de uma espécie ou classe, observar-se-ão as seguintes normas: (i) 
no caso de aumento, na mesma proporção do número de ações de todas as espécies e classes 
existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência sobre ações idênticas às de que for 
possuidor; (ii) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas importarem 
alteração das respectivas proporções no capital social, a preferência será exercida sobre ações de 
espécies e classes idênticas às de que forem possuidores os acionistas, somente se estendendo às 
demais se aquelas forem insuficientes para lhes assegurar, no capital aumentado, a mesma 
proporção que tinham no capital antes do aumento; e (iii) se houver emissão de ações de espécie 
ou classe diversa das existentes, cada acionista exercerá a preferência, na proporção do número 
de ações que possuir, sobre ações de todas as espécies e classes do aumento.  
 
Parágrafo Segundo. Nos aumentos de capital mediante a emissão de novas ações, o acionista 
que não fizer o pagamento correspondente às ações subscritas nas condições previstas no 
respectivo boletim de subscrição ficará de pleno direito constituído em mora, na forma do Artigo 
106, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, sujeitando-se (i) à multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor da prestação devida, sem prejuízo da correção monetária de acordo com a variação da 

CDI
substituí-lo, em caso de sua extinção, na menor periodicidade admitida; (ii) ao disposto no Artigo 
107 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada pro rata temporis; e (iv) à suspensão do exercício do direito de voto com relação 
às ações subscritas e não pagas até que seja cumprida a obrigação de integralizá-las, conforme 
disposto no Artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Art. 7. Cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia. 
 
Art. 8. No caso de um dos Acionistas receber de um terceiro uma oferta firme, irrevogável e 
irretratável para a aquisição, direta ou indireta, de Ações ou Direitos de Subscrição de sua 

Oferta Aviso
Acionistas Ofertados -lhes a aquisição das ações ou dos direitos de 

subscrição ofertados, nas mesmas condições propostas pelo terceiro.  
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Parágrafo Primeiro. Na hipótese da Oferta abranger o pagamento de preço de aquisição que não 
seja expresso em moeda corrente nacional, o Acionista Alienante deverá oferecer ao Acionista 
Ofertado uma equiparação em moeda corrente nacional de tal preço de aquisição que deverá ser 
confirmada por um relatório isento, elaborado por uma auditoria especializada independente, e o 
Direito de Preferência deverá ser exercido com base no preço fixado em moeda corrente nacional 
então apresentado. Se o preço de pagamento não expresso em moeda corrente nacional for 
alterado, o preço expresso em moeda corrente nacional será alterado em conformidade, repetindo-
se o mesmo procedimento.  

  
Parágrafo Segundo. O exercício do Direito de Preferência por quaisquer dos Acionistas estará 
sujeito aos procedimentos abaixo indicados e sempre será exercido mediante envio de notificação 

Notificação de Direito de Preferência    
  

a) que exerce, de forma irrevogável e incondicional, o Direito de Preferência sobre a 
totalidade (e não menos do que a totalidade) das Ações Ofertadas e/ou os Direitos 
Ofertados, conforme o caso; ou  

 
b) que renuncia a seu Direito de Preferência (sendo que a ausência de Notificação nesse 

sentido, no prazo previsto, será entendida como renúncia ao exercício do Direito de 
Preferência), não sendo permitida a cessão do Direito de Preferência a qualquer terceiro;  

  
Parágrafo Terceiro. Cada Acionista Ofertado deverá exercer seu Direito de Preferência no prazo 

Período de Manifestação
Oferta, sob pena de decair de seu Direito de Preferência.  

  
Parágrafo Quarto. Cada Acionista Ofertado somente poderá exercer seu Direito de Preferência 
sobre a totalidade, e não menos do que a totalidade, das Ações Ofertadas e/ou Direitos Ofertados, 
conforme constante do Aviso, não lhe sendo facultado exercer seu Direito de Preferência apenas 
sobre parte das Ações Ofertadas e/ou Direitos Ofertados, observado o disposto no Parágrafo 
Sexto. 

  
Parágrafo Quinto. Uma vez exercido tempestivamente o Direito de Preferência, o Acionista 
Alienante ficará obrigado, em caráter irrevogável e irretratável, a transferir as Ações Ofertadas 
e/ou os Direitos Ofertados, conforme o caso, ao Acionista Ofertado que fica obrigada a adquirir 
tais Ações Ofertadas e/ou os Direitos Ofertados, conforme o caso, mediante o pagamento do preço 
e de acordo com os mesmo termos e condições propostos pelo terceiro e fixados no Aviso. A 
transferência das Ações Ofertadas e/ou os Direitos Ofertados, conforme o caso, deverá ser 
realizada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Notificação de Direito 
de Preferência, mediante a lavratura do termo de transferência no Livro de Registro de 
Transferência de Ações Nominativas da Companhia.  
  
Parágrafo Sexto. Na hipótese de mais de um Acionista Ofertado exercer o Direito de Preferência, 
que será necessariamente sobre a totalidade das Ações Ofertadas e/ou Direitos Ofertados, 
conforme o caso, deverá ser realizado um rateio entre todas os Acionistas Ofertados que tenham 
exercido o Direito de Preferência, na proporção de sua participação no capital social da 
Companhia.  
 
Parágrafo Sétimo. Não haverá direito de preferência caso o proponente seja Acionista da 
Companhia, ou seja, a transferência de ações entre Acionistas não se sujeita aos procedimentos 
previstos no artigo 8.  
 

IV  ASSEMBLEIA GERAL 
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Art. 9. A Assembleia Geral da Companhia reunir-se-á (i) ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao término de cada exercício social, a fim de discutir e deliberar as matérias 
constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, (ii) extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais ou a lei assim o exigirem. 
 
Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei, reputando-se regular, 
independente de quaisquer formalidades de convocação, a Assembleia Geral a que compareceram 
os acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Parágrafo Segundo. Os acionistas da Companhia poderão fazer-se representar por mandatários 
nomeados na forma do Parágrafo 1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, devendo os 
respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 3 (três) dias de 
antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. 
 
Art. 10. Todas as deliberações ou resoluções dos acionistas em Assembleias Gerais da 
Companhia serão tomadas por maioria de votos, exceto nos casos em que a lei, o artigo 11 deste 
Estatuto Social ou Acordo de Acionistas estabelecerem quórum de deliberação mais elevado ou 
quórum qualificado. 
 
Art. 11. Compete à Assembleia Geral a aprovação das matérias previstas em lei ou neste Estatuto, 
mediante aprovação dos acionistas detentores de ações representativas da maioria absoluta do 
capital da Companhia. 
 

V  ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
 
Art. 12.  A Companhia será administrada por uma Diretoria. A Diretoria será constituída por no 
mínimo 2 (dois) e no máximo 4 (Quatro) Diretores, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração, para o mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição.  
 
Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral fixará a remuneração da Diretoria da Companhia.
 
Parágrafo Segundo. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de Termo 
de Posse lavrado no Livro competente, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. 
 
Parágrafo Terceiro. Os Diretores serão dispensados de prestar caução para sua gestão. 
 
Art. 13. Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores serão substituídos de 
acordo com a sua própria indicação por outro Diretor. Em caso de vacância definitiva, a 
Assembleia Geral será convocada para imediatamente eleger o substituto, que permanecerá no 
cargo pelo prazo restante do mandato do substituído. 
 
Parágrafo Único. Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos 
respectivos cargos até nova eleição da Diretoria. 
 
Art. 14. Os Diretores serão responsáveis pela condução, orientação, fiscalização e coordenação 
das operações, pelo desenvolvimento tecnológico, comercial e de mercado, pela administração 
tecnológica e comercial e pela direção, supervisão e coordenação das operações e atividades 
financeiras da Companhia e de suas subsidiárias e afiliadas. 
 
Parágrafo Primeiro. A Companhia se obrigará em quaisquer atos ou negócios jurídicos: (i) pela 
assinatura isolada de qualquer diretor; (ii) pela assinatura de um procurador devidamente 
constituído, nos termos do Art. 15 abaixo, em conjunto com qualquer diretor. 
Parágrafo Segundo. Compete aos Diretores convocar a Assembleia Geral, quando exigido por 
lei ou sempre que necessário. 
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Art. 15. Mediante assinatura de um diretor, poderão ser constituídos procuradores, observadas as 
seguintes condições: 
 

i. os instrumentos de mandato poderão ter prazo de vigência coincidente com o da 
Diretoria, salvo aqueles com finalidade ad judicia, que poderão ter prazo 
indeterminado, devendo sempre constar em tais instrumentos o respectivo prazo 
de validade; e, 

 
ii. na hipótese de o mandato ter por objeto a prática de atos que dependem de 

autorização da Assembleia Geral, o efetivo exercício de tais atos ficará 
expressamente condicionado a obtenção da pertinente autorização. 

 
Art. 16. Quaisquer atos praticados pelos Diretores ou procuradores em desconformidade com 
este Estatuto Social e com a lei reputar-se-ão nulos de pleno direito e não obrigarão a Companhia. 

 
VI  CONSELHO FISCAL 

 
Art. 17. O Conselho Fiscal da Companhia não terá funcionamento permanente e somente será 
instalado quando por deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, nas condições definidas 
no Capítulo XIII, da Lei das Sociedades por Ações, com as atribuições, competências, 
responsabilidades e deveres definidos no dispositivo legal supracitado. 
 
Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento.
 
Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a 
remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. 
 
Parágrafo Terceiro. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e 
lançada no livro próprio. 
 

VII  EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
 
Art. 18. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada 
ano. 
 
Art. 19. Observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a Companhia deverá distribuir 
como dividendos, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, sendo certo que 
um percentual maior poderá ser distribuído se decidido por deliberação da Assembleia Geral de 
acionistas. 
 
Art. 20. A Companhia poderá elaborar balanços intermediários com periodicidade inferior a um 
ano e por deliberação da Assembleia Geral de acionistas, declarar e distribuir dividendos ou juros 
sobre o capital próprio à conta dos lucros apurados nesses balanços ou à conta de reservas de 
lucros.  
 

VIII  ACORDO DE ACIONISTAS 
 
Art. 21. Nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, quaisquer acordos de 
acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, o direito de preferência 
na compra das mesmas, o exercício do direito de voto ou outras avenças serão arquivados na sede 
da Companhia e averbados em seus livros de registro, devendo ser sempre observados pela 
Companhia e pelos acionistas signatários. 
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Parágrafo Único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e 
oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de 
registro de ações da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância 
desses acordos e o presidente da Assembleia Geral deverá declarar a invalidade do voto proferido 
pelo acionista ou administrador em contrariedade com os termos de tais acordos. 
 

IX  DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 
Art. 22. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. 
 
Parágrafo Primeiro. À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o 
respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. 
 
Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral, se assim solicitarem os acionistas que representem o 
número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. 
 

X  FORO 
 
Art. 23.  Fica eleito o foro da comarca de Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
conflitos relacionados a este Estatuto Social, à Companhia e seus acionistas. 
 
 

Salvador/BA, 16 de novembro de 2021. 
 
 

(Assinado digitalmente por Gervásio Meneses de Oliveira e Pedro Daltro Gusmão da Silva)
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